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16 — PAR
16--144/1996	 DA COMISSO DE EDUCAÇZO, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇZO H23/96

Visa o presente projeto de resoluç"ão, de autoria do
nobre Vereador Melo Rodolfo, instituir, no âmbito da
Câmara Municipal de S'ão Paulo, o "Dia da Associaço de
Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de S(.3
Paulo", a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de março.

O dia escolhido para a homenagem remete ao 12 de
março de 1957 7 quando foi fundada a referida associaç"ão
que, hoje, conta com mais de quarenta e dois mil
associados.

A douta Comiss"ão de Constituiç"ão e justiça opinou
pela legalidade da propositura (fls. 5).

Por ser uma entidade voltada 'a promoç2in e ao amparo
assistencial e beneficente de seus membros, merece a
mesma ser homenageada por esta Casa, como preconizado
pelo nobre autor da propositura.

Pelo exposto, favorável o parecer desta Comiss .ão de
Educaço, Cultura e Esportes.

Ho entanto, a fim de adequar a propositura a uma
melhor técnica de elaboraç"ão legis:WA.va„ propomos o
substitutivo seguinte:

SUBSTITUTIVO tin	 /96 SOBRE O P.R. NP. 3/96

Institui, no âmbito da Câmara Muni-
cipal de S"ão Paulo, o "Dia da Asso-
ciaço de Cabos e Soldados da Polí-
cia Militar do Estado de S'ão Paulo",
a ser comemorado em 12 de março de
cada ano.

A Ci:MARA MUNICIPAL DE S'f.::;0 PAULO decreta:

Art. 151 - Anualmente, no dia 12 de março,
será comemorado, no âmbito da Câmara Municipal de S"ão
Paulo, o "Dia da Associaç'ão de Cabos e Soldados da
Polícia Militar do Estado de S"ão Paulo".

Parágrafo ánico - Referida comemoraço
será realizada no Plenário da Câmara, em Sess'ão Solene
especialmente convocada para esse fim.

Art. 2fl - As despesas decorrentes da
execuç'ão da presente resoluç2io correr2io por conta de
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.



Relator•

Art. 3Q - A presente resoluç"ão entrará em
vigor na data de sua publicaç'ão, revogadas as disposiO:ies
em contrário.

Sala da Comiss7lo de Educaç'ão, Cultura e Esportes,VO4,
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